










































































































































































































































































































































MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

O  Município  de  Fazenda  Rio  Grande,  vem  através  de  seu  Secretário

Municipal,  abaixo  indicados,  DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 05/2023, de Iniciativa do Executivo Municipal esta de acordo com as Leis

Orçamentárias  vigentes:  PPA,  LDO e  LOA,  em conformidade com os  preceitos  da Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  estando  apto  a  devida  tramitação  perante  esta  Egrégia  Casa

Legislativa.

Fazenda Rio Grande, 23 de fevereiro de 2023.

Givanildo Francisco Pego
Secretário Municipal de Finanças

__________________________________________________

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR
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Parecer nº 087/2022                                                                                                 SALA DAS COMISSÕES 
 
 

1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
  
   

PROJETO DE LEI Nº 057/2022- INICIATIVA: Gilmar Petry 

SÚMULA: “Dispõe sobre a proibição de instalação de novos aterros sanitários, lixões e estação de 
transbordo de lixo no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande, Pr., e dá outras providências”. 

 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Gilmar José Petry que dispõe sobre a proibição 

de instalação de novos aterros sanitários, lixões e estação de transbordo de lixo no âmbito do Município de 

Fazenda Rio Grande.  

 

Em mensagem escrita, justifica o proponente que o presente projeto de lei possui principalmente um caráter 

protetivo ambiental, o qual visa garantir aos nossos munícipes e às nossas futuras gerações um meio 

ambiente saudável para viverem em nosso Município. 

 

II – DO TRÂMITE   

 

A proposta em análise esteve em leitura nessa casa de Leis no dia 22 de agosto de 2022, e foi remetido à 

Procuradoria, que proferiu o parecer nº 119/2022, opinando pela inconstitucionalidade da pretensa lei, que 

remeteu à comissão para análise de mérito.     

  

III - QUANTO AO MÉRITO DO PROJETO DE LEI 057/2022 

  

Muito embora a proposição verse sobre assunto de interesse do Município (artigo 30, inciso I da Constituição 

Federal, e artigo 9º, inciso I, da Lei Orgânica), no caso em tela, o Projeto de Lei possui vício de iniciativa, eis 

que a matéria é de competência exclusiva do Poder Executivo. 

 

Senão, vejamos o que reza o artigo 46 da Lei Orgânica: 

Art. 46 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
(...) 
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos 
equivalentes e órgãos da Administração Pública; 
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Destarte, quanto ao mérito do Projeto de Lei do Legislativo nº 057/2022, a Comissão de Constituição, 

inconstitucionalidade da proposta, e encaminha ao trâmite regimental desta casa.     

   

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2022. 

 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

 

 

             FABIANO DE QUEIROZ SOBRAL 

Presidente  

JOSE CARLOS BERNARDES 

Vice-Presidente  

 

 

 
 

ALEX PADILHA  

Membro  
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